
ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 38512015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 0910612015 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 9 

Folha: 1/2 

Execução de Serviço 

1 Execução de Obra  

]Compra 	 SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇAO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 	 000001 
Centro de Custo: 276 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS - Código da Dotação: 
Órgão: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 03.01.2,010.3,3.90.30,39.99 00,00 (68/2015) 
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
Nome do Solicitante: ERNANI BARCZAK 

Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL - RUA EDMUNDO OTTO, S/N, BAIRRO MATRIZ 

Destinação: Aquisição de peças e materiais para manutenção corretiva e ou preventiva ]  Identificação: 
necessária a frota de maquinas pertencente a esta municipalidade. 

•arvações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit, Previsto IPreç,Ttal Previsto 

1 1 UM PEÇAS LOTE 01 ROLOS COMPACTADORES - MODELOS OS 5330 120.000,0000 120.000,00 

ANO 2004 e CL 533D ANO 2002 - MARCA CATERPILLAR (27- 

22-000 1) 

2 1 UM PEÇAS LOTE 02 - TRATORES DE ESTEIRA CATERPILLAR 120.000,0000 120.000,00 

MODELOS D58 ANO 1990 E 053 AMO 1990. NUMEROS DE 

FROTA 79 e 78. 	(27-22-0002) 

3 1 UM PEÇAS LOTE 03 	RETROESCAVADEIRA 	CATERPILLAR ANO 30.000,0000 30.000,00 

2013 	- NUMERO DE FROTA 154 	(27-22-0003) 

4 1 UN PEÇAS LOTE 04 MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR ANO 30.000,0000 30.000,00 

2013 	(27-22--0004) 

5 1 UM PEÇAS LOTE 05 PARA MAQUINAS PÁS CARREGADEIRA - 200.000,0000 200.000,00 

MARCA CASE - MODELOS - W20 ANO 1990 FROTA 24 - 

W20 ANO 2002 FROTA 51 - M208 ANO 1990 FROTA 62 

- 51208 ANO 1986 FROTA 69 	(27-22-0005) 

6 1 UM PEÇAS LOTE 06 RETROESCAVADEIRAS NEM HOLLAMD - 120.000,0000 120.000,00 

LR110 	ANO 2008 FROTA 45 - LB 110 AMO 2008 FROTA 

93 - LB 110 AMO 2008 FROTA 99 	(27-22-0006) 

7 1 UM PEÇAS LOTE 07 DA CARREGADEIRA 128 NEM HOLLANO AMO 30.000,0000 30.000,00 

2007 - FROTA 54 	(27-22-0007) 

8 1 UN PEÇAS LOTE 08 RETROESCAVADEIRAS OCR MODELO 30 - 70.000,0000 70.000,00 

Solicitante: ERNANI BARCZAK .  ..... .... ............................................... 

Cruz Machado, 9 de Junho de 2015. 
\I:krd' JLL$,Q 

.$] , 
:;@ ? /IIICV A.N 	'O 

7-tW 
--- 

Asernatura do Resplsal 



ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 385/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 09/06/2015 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 / 554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 9 

Folha: 	2/2 
[ 	] Execução de Serviço 

[ 	] Execução de Obra 

[ 	[ Compra  SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS  

Item Quantidade J 	Unid, j 	 Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

ANO 2007 - FROTA 64 - ANO 2007 - FROTA 68 	(27-22- 

0008) 

9 1 	UN PEÇAS LOTE 09 - RETROESCAVADEIRA JCB 214E ANO 2007 30.000,0000  

FROTA 67 	(27-22-0009) 

10 1 	UN PEÇAS LOTE 10 PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 55C - FROTA 30.000,0000 30.000,00 

89 	(27-22-0010) 

11 1 	UN PEÇAS LOTE 11 - PÁS CARREGADEIRA DOOSAN DL 200, 100.000,0000 100.000,00 

ANOS: 	- 2001 FROTA 135 - 2011 FROTA 136 - 

2014 FROTA 168 	(27-22-0011) 

'.2 1 	ON PEÇAS LOTE 12 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI - SL 30.000,0000 30.000,00 

•160 ANO 	ANO 2014 	- FROTA 	(27-22-0012) 

13 1 	UN PEÇAS LOTE 13 - PA CARREGADEIRA MASSEY FERGUSON - 30.000,0000 30.000,00 

SANO 1996 - FROTA 09 	(27-22-0013) 

14 1 	UN PEÇAS LOTE 14 MOTONIVELADORA FIATILIS SERIE 8 - FO 40.000,0000 40.000,00 

70 ANO 1990 - FROTA 08 	(27-22-0014) 

15 1 	-UN PEÇAS LOTE 15 TRATOR DE ESTEIRAS FIATILIS F09 - ANO 50.000,0000 50.000,00 

1990 FROTA 61 	(27-22-0015) 

16 1 	UN PEÇAS LOTE 16 MOTONIVELADORAS DRESSER - MODELOS: - 100.000,0000 100.000,00 

R835 - ANO 1990 FROTA 48 - A855 	- ANO 1990 

FROTA 56 - 14OM - ANO 1985 FROTA 63 	(27-22-0016) 

Preço Total: 1.130.000,00 

Solicitante: ERNANI BARCZAK . ............... ..... .................................. 

Cruz Machado, 9 de Junho de 2015. 	
~9v 
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N2 Veiculos Linha Ano 

LOTE 01 

06 Rolo compactador CS 533D Caterpiliar 2004 

46 Rolo compactador CL 5330 Caterpiliar 2002 

Lote 02  

79 Trator de Esteiras DSB Caterpiliar 1990 

78 Trator de esteiras D513 Caterpillar 1990 

LOTE 03  
154 Retroescavadeiras 416-E Caterpiliar 2013 

LOTE 04  
158 Motoniveladora 120K Caterpillar 2013 

LOTE 05  

24 Pá-Carregadeira W20 Case 1990 

51 Pá-Carregadeira W20 Case 2002 

62 Pá-Carregadeira W2013 Case 1990 

69 Pá-Carregadeira W208 Case 1986 

LOTE 06  

45 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 

93 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 

99 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 

LOTE 07 
54 Pá-Carregadeira 12B New Holland 2007 

LOTE 08 
64 Retroescavadeira 3C JCB 2007 

68 Retroescavadeira3C JCB 2007 

LOTE 09  

67 Retroescavadeira 214E JCB 2007 

LOTE 10 

89 Pá-CarregadeirassC M ICHIGAN 1992 
LOTE 11 

135 Pá-CarregadeiraDL 200 000SAN 2011 
136 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2011 
168 Pá-Carregadeira DL 200 000SAN 2014 

LOTE 12 

167 Escavadeira Hidrauhca SI 160 HYUNDAI 2014 

00003 

/ 

LOTE 13 
09 Pá-Carregadeira 86 HS MasseyFergunson 1996 

LOTE 14 
08 Motoniveladora FG 70 Fiatalis serie B 1990 

LOTE 15 
61 Trator de Esteiras FD 9 Fiatalis 1990 

LOTE 16 
48 Motoniveladora R835 Dresser 1990 
56 Motoniveladora A855 Dresser 1990 
63 Motoniveladora 140 M Dresser 1985 



'-e 

LOTE ITEM LINHA DE MÀQUINAS  VALOR 

01 01 -  PEÇÀS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA CATERPILLAR  120.000,00 

02 01 PECAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA CATERPILLAR 120.060,00 

03 01 PEÇAS PARÁ MANUTENÃO DA LINHA CATERPILLAR 30.000,00 

04 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA CATERPILLAR  30.000,00 

05 01 PEÇAS PARÁ MANUTENÇÃO DA LINHA CASE 200.000,00 

06 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA NEW HOLLAND 120.000,00 

07 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA NEW HOLLAND 30.000,00 

OÃ 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA JCB 70.000,00 

09 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA JCB 30.000,OQ 

ib 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA MICHIGAN 30.000,00 

11 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA 000SAN 100.000,00 

12 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA HYUNDAI 30.000,00 

13 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA MASSEY FERGUSSON 30.000,00 

14 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA FIATALLIS 40.000,00 
15 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA FIATALLIS 50.000,00 

16 01 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA LINHA DRESSER 100.000,00 

liii II TOTAL GERAL 1.130.000,00 

00000!t 



ESTADO DÓ PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620000 - Cruz Machado- PR 	 00000 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton RiCk Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr: 14712015 

8 - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto/ Reajuste: 

E - Prazo EntregalExec.: 10 DIAS 

F - Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL 

- Urgência: 

- Vigência: 12 MESES 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando o 
fornecimento de peças para máquinas rodoviárias/equipamentos pesados da frota da Administração Municipal, sob o 
controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e Oficina Municipal, em seus itens conforme 
especificaçães constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

[Despesa Código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação Compl. do Elemento 
} 	

Valor Previsto 

67 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.39.99.00.00 500.000,00 

68 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.39.99.00.00 630.000,00 

Total Previsto: 1.130.00000 

Cruz Machado, 9 de Junho de 2015. 

0910612015 15:47:35 



cruz machado 
Prefeitura  U 

Cornissao Permanente de licitaçoes 

Solicitação de Parecer Contábil 	
000006 

Solicitação 014712014 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n°277/2015 do SECRETARIA DE OBRAS. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada para o Registro de Preço objetivando o fornecimento de peças 
para máquinas rodoviáriaslequipamentos pesados da frota da 
Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da 
Secretaria Municipal de Obras e Oficina Municipal, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

PERIODO DE ATA: 12 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

ESTIMATIVA PARA 2015: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 

Cruz Machado, 09 de junho de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 [Centro 1 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 18 de Junho de 2015. 

Parecer Contâbil n° 132/2015 

Referente à Requisição n°27712015 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hollen, Md. Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

381 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 3.504 R$500.000,00 

67 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$209.493,22 

68 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$41.158,95 

Total R$750.652,17 R$380.000,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto] 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

03.01 2.010 3.3.90.30.00,00.00 1.504 R$620.000,00 

Total R$620.000,00 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-20161 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 
(42) 3554-1222 

000008 

Jefferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



I Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone [Fax: (042) 3554-1222 

000009 
Parecer n 9  

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 134/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°059/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n. 134/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 134/2015, para análise jurídico-formar E o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n. 9  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem )  bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município)  aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 18 de junho de 2015. 

OAB/PR 16.474 
PROC\(RADORA DO MUNICIPIO 

Ssane L KoneJI 
—"ADVOCACIA 

Praça Rui Barbosa,13 oentro 
Ceia 84620400 Cruz Machado 

- pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 05912015 
PROCESSO n°. 13412015 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000013 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 —Cruz Machado Pr. 	
1 

PREGÃO PRESENCIAL no. 05912015 
PROCESSO n°. 13412015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de 
Preço objetivando o fornecimento de peças para máquinas rodoviárias/equipamentos pesados da frota 
da Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Oficina Municipal, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 30 (trinta) de junho de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-
1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

à ' 

Comissão Permanente de Licitação 
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 1  andar, Cruz Machado/PR, 001)0O 14 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do MAIO DESCONTO POR LOTE, 	2 
para REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei 
Federal no 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8666193, observadas 
as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues 
à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será 
realizada a sessão pública de abertura. 

1— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

	

Unid.Orç. 	código da: Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 

	

03.01 	2.010,3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 33903054000000 

	

03.01 	2.010.3.3.90.30,00.00M0.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 33903054000000 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando o fornecimento de peças para máquinas rodoviárias/equipamentos pesados da frota da 
Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Oficina Municipal, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas 
de consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 30 (trinta) de junho de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n0 01 - Propostas de Preços e n 0 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, 
email e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
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000015 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 	

3 4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações: 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual: 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que: o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou docuffieríto equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credendamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, 
nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

, 4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou dôcumento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a 
partir da data de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação 
de sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento,'rproponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas obsèrvãçôes, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, 

.- conforme Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa bif empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma 
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forma complementa a outra e não a substitui, A NÂO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ 
DESCLASSIFICAR O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outra meio de gravação de dados) para 
alimentação do sistema de apuração; OBS: 0 arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o 
único que o sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser 
o da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua Integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue 
através do ENVELOPE N° 1, deverá ser cõmpilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante 
legal da Licitante, com poderes para tantóf!deverá  ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital, a ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

"Fora do Envelope identifica-lo: 

CPU. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
ENVELOPE 1101"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA; 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamei%te irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentas. Obs. ,  O endereço 
de e-mail, indicado na proposta de preçõs será considerado como endereço válido para o envio de Atas 
e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo 
recebimento e envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, no niáximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela 
licitante; em caso de divergência entre -informações contidas em documentação impressa e na proposta 

: específica, prevalecerão ás da proposta. Oàorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 
objeto do edital, será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e 
quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e 
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo 
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedênciados itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, 
quando for o caso; sofrendo penalidades sea  vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta 
de preços. Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a 
licitante poderá preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/éiitrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo exclúir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar 
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos 'itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
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(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
Departamento de Compras do Município cornos itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade dà empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto I&ítdo. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratávSas condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

11 1 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas 
em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente agiidicaçôes abaixo, estas informações poderão ser apresentadas no 
modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema auto-cotação: 

• 	Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs. Origem de serviços; 
• 	Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer dodunientos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação 
ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONIÕK 

5.5.1.0 sistema auto-cotação, versão 2.019 vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para dówrload no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no siteci Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão seraditados em outro software que não seja o Programa "Compras 
Auto-Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. Olicitante deverá preencher os dadds, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a 
marca e preço unitário do item/lote desejado; sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o 
preço máximo previsto, as demais informaiôes solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da 
proposta, prazo de entrega e demais qufõrém necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou 
em folha anexa a proposta de preços escrita. ,.. 
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5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n. °  1 - Proposta 
de Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados 
em um disco tipo disquete/CDIPEN-DRIVE edeverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo 'marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do 
item que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens par-pação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições 
a seguir: 

5.5.8.1.0 arquivo será disponibilizado corno seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa 
Auto Cotação o sistema substituirá os dados após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado 
no CD, disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O 
arquivo que deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação 
sempre na última versão que fica disponívei:rib site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços teráravaIidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicaçô de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal  8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à 
aquisição/contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedad&(s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na, ?u41enticação 
licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, 
início da sessão de abertura da licitação. 

das cópias por funcionário da unidade que realiza a 
preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem doãumentos com prazo de validade vencido. 
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6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados. 	

- 
6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI20114 Ç*C' 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 	 z 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Cont,'*to Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no•• taso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, nõ so de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se trat1ido de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização paraloflcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.14.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa 
deDébitos — CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situaçãcperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n 0  12.440111. 

6.4. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ão ,seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências etoflcordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestado de capacidade técnica-fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido 
exclusivamente em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos produtos pertinentes e compatíveis 
com o objeto desta licitação. O atestado dVerá conter a identificação do signatário, o endereço e o telefone do 
atestador ou qualquer outra forma que possibilite o contato com o mesmo; 
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6.4.4. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo Vil); 
6.4.5. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão 	"J 
da Administração Pública de qualquer esféde Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VII[); 
6.4.6 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei Federal n° 6.404176 e Lei Federal n° 10.40612002, que comprovem a boa situação financeira 
da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou 
outro indicador que o venha substituir. 

6.4.6.1. Se necessária à atua1izçãÔ monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço,. trnemorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

6.4.6.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

6.4.6.3. Serão considerados aceitos como na forma da leio Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) 
e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
a) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

6.4.6.4. Os documentos relativos ao subitem 6.4.6. deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão 
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 
indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - 
são indispensáveis. » 

6.4.7. A capacidade Financeira da Sociedade empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante 
LC= ---------------- 

Passivo Circulante 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos: 

LC ..................................................maior ou igual a 1 (um) 

6.4.7.1. O item 10.4.3 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponente. 

Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 

6.4.8. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que 1 (um), porém positivo, 
é exigida obrigatoriamente a comprovaçãõ de possuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez 
inteiros por cento) do valor estimado da Contratação, exigência esta prevista nos parágrafos 2 0  e 30, do art. 31 
da Lei 8.666193, e devendo a comprovação ser  feita relativamente á data da apresentação da proposta, e/ou 
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6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) 
empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes cuja dodüfltèntação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, (3.23, 6.3 e 6.4.1, poderá 
•,ser substituída, conforme disposto no-parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de 

Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme 
Decreto 1.050/07; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os dócuflientos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
o número do CNPJ da filial, exceto quanto4bértidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiáis; bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão de Débito relativo aos Tributos Fõderais e á Divida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, cii seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidàsdocumentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos dá envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidde com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos 1 
 da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sedçlo corrigido o preço total; 
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b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, 
o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
caso de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro qopyidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual dpíesconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) 
lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR,. e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para 
análise do atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro. procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em-1 9  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabiljdde e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até á apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigênis fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões. dó recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados 
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para apresentarem contra-razões, em iguãl número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, 
para homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará o&tihuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas 
neste Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará 
na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições 
fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de 
insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cintoyminutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de 

'- preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situaçãõ em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do 
inciso 1 do artigo 45 da Lei Complementar n 9.123/06; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da -  tnicroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem enquadradas nodJsosto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 	- 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre 
duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e 
que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sendo após esses prazos expurgados. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MAIOR DESCONTO POR LOTE, de acordo com 
especificado no Anexo 1 deste Edital. 

¶2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação 
-irse-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 

n.° 8.666193, ressalvada a observância da Lei Complementar n°123/06, quando foro caso. 

9-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 
da Lei Federal 8.666193. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente; 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1Tdeverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 	

13 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso; executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Regisfrà de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a SecretariaRe4tiisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
\,.-_ie Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não -se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 
contratados, mesmo que adquiridos por seuWservidores 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira dualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de acõitbilidãde. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12,1, Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
'-' autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura no depósito do pátio de Obras, sito a Rua 

Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão sen'epostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente 
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13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedeóendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmeMétpela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalicias, observadas as especificaçÕes,fltõrmas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funciorl;. .lpara que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

n 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 

' 	consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer Ônus 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
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13.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 	 U%JW 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

Gi~ C 
13.2.4 - Comunicar à licitante vencedotaRtualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigaçãb, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

14— DAS PENALIDADES 

14.1- Os casos de inexecução do obje to deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual , - sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 
da Lei 8.666193, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos portento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 	 i. 
d) suspensão temporária de participação êIfr licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penálidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas: previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
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14.4. Da aplicação das penalidades defiflidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no 
prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido á autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitàçãõ ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

• A5 - Dos RECURSOS E PENALIDADESrADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto 
Municipal N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em 
Licitações e Contratos Administrativos; a Lih° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTÕ' 7 • 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos epçeitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro NãIônal de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação (itepi4.2, a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforité descrito no anexo 9", mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
o comprovante de entrega no verso da hiesma, devendo estar anexados á nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, enl.yirtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita àsseguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n 0 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qialquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato;-... 
• 	Comportar-se de modo inidõneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 
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17.1.2 - A CONTRATADA que cometer quáÍquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
obre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar, o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de 
até cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade,que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 
• 	tenha sofrido condenação definitivapor praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando' 	os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidadi para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla deféja á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bçm como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio 
da proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou préviíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária p extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
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19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou eãïprâ rte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entr'gues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
3xpirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Proceào Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do roponente ou interessado, a verificação no sítio do município de 
Cruz Machado: www.pmcm.pr.ciov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições 
das sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da. execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas ejúlgadas  na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privílêgiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

21 - Dos Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 

'.- Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorizaçãode Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL [DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— TERMO.  DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

ii - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando o fornecimento de peças para máquinas rodoviáriasIequipamentos pesados da frota da 
Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Oficina Municipal, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste editar. 

1.2. Deverão ser fornecidas peças Genuínas e/ou Originais/Primeira Linha. 

1.2.1. Subentende-se por "originais", produto utilizado com a marca da montadora para a linha de montagem, 
determinando que este produto seja inteiramente novo, sem que tenha passado por nenhum processo de 
reciclagem ou recondicionamento, nem remanufaturado, com a marca registrada e embalada na caixa original. 
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1.2.2. Subentende-se por "genuínas" produto utilizado homologado/utilizado pelas montadoras para a linha de 
montagem, de fabricantes pré-selecionados, que também fornecem para rede de varejo independente, só que 	20 
com suas próprias marcas e terminando que este produto seja inteiramente novo, sem que tenha passado por 
nenhum processo de reciclagem ou recondicionamento, nem remanufaturado, com a marca registrada e 
embalada na caixa original. 

1.3. MÁQUINAS RODOVIÁRIASJEQUIPAMENTOS QUE ATUALMENTE COMPÕEM OS LOTES (registre-se 
que poderão ser incluídas posteriormente outras máquinas rodoviárias/equipamentos): 

No 	No Lotes/Veículos e modelos 	 Marca 	Ano 
Lote 	Frota 

06 Rolo compactadoiQS 5330 Caterpillar 2004 
01 46 Rolo compactad& CL 5330 Caterpillar 2002 

02 79 Trator de Esteiras 0,513 Caterpillar 1990 
78 Trator de esteiras D5B Caterpillar 1990 

03 154 Retroescavadeiras416-E Caterpiliar 2013 
04 158 Motoniveladora 120K Caterpillar 2013 

24 Pá-Carregadeira W20 Case 1990 
51 Pá-Carregadeira W20 Case 2002 
62 Pá-Carregadeira W20B Case 1990 
69 Pá-Carregadeira W2013 Case 1986 
45 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 

06 93 Retroescavadeira.LB 110 New Holland 2008 
99 RetroescavadeiràLBllo NewHolland 2008 

07 54 Pá-Carregadeira12B New Holland 2007 

08 
64 Retroescavadeira 3C JCB 2007 
68 Retroescavadeira3C JCB 2007 

09 67 Retroescavadeira 214E JCB 2007 
10 89 Pá-CarregadeirassC MICHIGAN 1992 

135 Pá-CarregadeiraDL 200 DOOSAN 2011 
11 136 Pá-Carregadeira DL200 DOOSAN 2011 

168 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2014 
12 167 Escavadeira Hidraulica SL 160 HYUNDAI 2014 
13 09 Pá-Carregadeira 86 HS MasseyFergunson 1996 
14 08 Motoniveladora FG 70 Fiatalis serie B 1990 
15 61 Trator de EsteirasFD 9 Fiatalis 1990 

48 Motoniveladora R835 Dresser 1990 
16 56 Motoniveladora A855 Dresser 1990 

63 Motoniveladoral4o M Dresser 1985 

2. ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Fornecimento de peças de Original/Primeira Linha e materiais específicos a serem utilizados na 
execução dos serviços referidos na alínea anterior. 

a) As peças a serem aplicadas nas máquinas rodoviárias/equipamentos, por ocasião da realização das 
manutenções preventivas e corretivas, solicitadas pelo Departamento de Manutenção de Veículos deverão ser 
peças de reposição novas; 

b) Conforme Norma Técnica da ABNT NR 1529612005 a peça de reposição também denominada peça de 
pós-venda é destinada a substituir peça de produção original ou peça de reposição original, caracterizada pela 
sua adequação e intercambialidade, podendo ou não apresentar as mesmas especificações técnicas, 
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características de qualidade (exemplo: material, resistência, tratamento de beneficiamento, desempenho e 
durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitidas peças remanufaturadas; 

c) Caberá a CONTRATANTE fazer o levantamento dos valores das peças e acessórios detalhando com 
clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça, preço de acordo com a Tabela Oficial de 
Peças/da fabricante e/ou concessionárias e, caberá a CONTRATADA fornecer a preço final líquido com o 
desconto ofertado na licitação; 

d) Todo fornecimento somente será realizado após autorização de pelo menos um Fiscal do Contrato, 
mediante prévio orçamento da CONTRATADA; 

e) A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscaliaião das peças entregues, reservando-se à Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, através da SMO, o direito Unão proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias; 

f) Os fornecimento de peças somente serão executados mediante solicitação escrita do Departamento de 
Compras, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pelo transporte e entrega dos mesmos; 

g) As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste anormal, defeito de fabricação ou quebra no 
transporte, deverão ser substituídas por peças novas, de primeiro uso, pela CONTRATADA, que deverá, 
obrigatoriamente, obter a autorização expressa da CONTRATANTE antes da realização de quaisquer possíveis 
substituições; 

h) Ocasionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e genuínas no mercado, ou de decisão 
da comissão de fiscalização, poderá ser admitida a substituição por peças similares ou paralelas de boa 
qualidade, sendo que será aceita nesta tipótese apenas quando previamente aceita pela CONTRATANTE 
através da aprovação de no mínimo 03 (tr&sorçamento realizados pela CONTRATANTE; 

i) No caso de substituição de peça, supra -mencionada na alínea "h", será adotado o desconto progressivo 
abaixo: 

i. O valor de cada peça é/ou serviço, para fins de cálculo do desconto, será o constante da Tabela Oficial de 
Peças da fabricante e/ou concessionárias (tabela disponível no DMVE - Departamento de Manutenção de 
Veículos da SMO para visualização). 
li. O desconto registrado para peças originais terá peso 1 (vezes o desconto ofertado); 
!li. O desconto registrado para peças genuínas terá peso 2 (vezes o desconto ofertado); 
iv. O desconto registrado para peças de 18  linha terá peso 3 (vezes o desconto ofertado); 

Exemplo: Um licitante oferta 10% de desconto sobre as peças, na execução da Ata ele deverá cobrar para: 

Para peças genuínas o valor Tabela Ofitial de Peças da fabricante e/ou concessionárias menos 10% de 
desconto; 
Peças originais o valor da Tabela Oficialrde  Peças da fabricante e/ou concessionárias menos 20% de 
desconto; 
Peças de 18  linha o valor da Tabela Oficial  de Peças da fabricante e/ou concessionárias menos 30% de 
desconto. 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA; 

3.1.1 - Entregar em no máximo 10 (dez) dias úteis os produtos da Autorização de Fornecimento, pelo preço 
contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

3.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 	 11 1 
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3.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 	
22 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitaçõëi relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

- Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

3.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

3.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

3.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 05912015 
PROCESSO no. 13412015 	 000035 

3.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

3.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

3.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

3.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigaçãõ, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

- Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO/ ACOMPANHAMENTO 

4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais 
deverão ser seguidas rigorosamente. 

4.2. As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência nos locais determinados na AF - Autorização de 
Fornecimento. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

4.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

4.8, DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

4.8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria Requisitante; 

4.8.1.1 - A Secretaria Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a licitante 
vencedora; 

4.8.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

5- DO PAGAMENTO 
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5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo 	24 
setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária 
indicada expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de 
Finanças e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de 
Abastecimento, responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO: ...... AGÊNCIA: ..... ..... 
CONTA CORRENTE' ..........LOCALIDADE .......... 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

_5,4, No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

5.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

5.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

5.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura. Para os Itens 01, 02, 03 e 04 no depósito do 
pátio de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado, O item 05 deverá ser 

, disponibilizado nas dependências do vencedor do certame. 

7. CONDIÇÕES DE ACEITE DAS PROPOSTAS 

7.1 - DESCONTO MÍNIMO ACEITO NAS PROPOSTAS PARA AS PEÇAS  DE ORIGINAIS 10% (DEZ POR 
CENTO) 

7.2 - DESCONTO MÍNIMO ACEITO NAS PROPOSTAS PARA AS PEÇAS  GENUINAS 20% (VINTE POR 
CENTO). 

7.3 - DESCONTO MÍNIMO ACEITO NAS PROPOSTAS PARA AS PEÇAS DE PRIMEIRA LINHA 30% 
(TRINTA POR CENTO). 

74 - METODOLOGIA DE CALCULO PARA EFEITO DE DISPUTA NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOS LANCES VERBAIS 

7.4.1 - O Percentual de desconto aplicado às "Peças de Genuínas" deverá ser "no mínimo 10% (dez por cento) 
acima" do aplicado nas "Peças Originais", conforme Tabela Oficial de Peças da fabricante e/ou 
concessionárias. 

7.4.2 - Para efeito exemplificativo, se o licitante oferecer 20% (vinte por cento) de desconto para as Peças de 
Reposição Originais, o desconto para as Peças de Primeira Linha serão de 30% (trinta por cento). 
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OBSERVAÇÃO: Os valores máximos apontados em cada lote servem apenas para efeito de alocação das 	25 
Dotações Orçamentárias e gastos máximos a serem realizados em cada linha (marca) de veículos durante a 
vigência do contrato, não sendo parâmetro para efeito de julgamento das propostas. 

N° 	N° 	 Valor total do 	Mínimo 
Lotes/Veículos e modelos 	Marca 	Ano 

Lote 	Frota  	Item 	Desconto % 

01 06 Rolo compactador OS 533D Caterpiliar 2004 R$ 120.000,00 
Originais 

46 Rolo compactador CL 533D Caterpillar 2002  10% 

02 79 Trator de Esteiras 13513 Caterpillar 1,990 R$ 30.000,00 
Originais 

76 Trator de esteiras D5B Caterpillar 1990  10% 

03 154 Retroescavadeiras 416-E 
Caterpiliar 2013 R$ 30.000,00 

Originais 
10% 

04 158 Motoniveladora 120K 
Caterpillar 2013 R$ 30.000,00 

Originais 
 _________ 10% 

24 Pá-Carregadeira W20 Case 1990 

05 
51 Pá-Carregadeira W20 Case 2002 

R$ 200.000,00 
Originais 

62 Pá-Carregadeira W2013 Case 1990 10% 
69 Pá-Carregadeira W20131 Case 	1 1986  

45 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 Originais 
06 93 Retroescavadeira LB 110 NewHolland 2008 R$ 120.000,00 10% 

99 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 1 

07 54 Pá-Carregadeira 1213 
New Holland 2007 R$ 30.000,00 

Originais 
10% 

08 
64 Retroescavadeira 3C JCB 2007 R$ 70.000,00 

Originais 
68 Retroescavadeira3C JOB 2007 10% 

09 67 Retroescavadeira 214E 
JCB 2007 R$ 30.000,00 

Originais 
10% 

10 89 Pá-Carregadeira55Ç. 
MICHIGAN 1992 R$ 30.000,00 Originais 

10% 

135 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2011 Originais 
11 136 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2011 R$ 100.000,00 10% 

168 1 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2014 

12 167 
Escavadeira Hidraulica SL HYUNDAI 2014 R$ 30.000,00 

Originais 
160  10% 

13 09 Pá-Carregadeira 86 EIS 
Massey 1996 

R$ 30.000,00 
Originais 

10% 

14 08 Motoniveladora FG 70 
Fiatalis serie B 1990 R$ 40.000,00 

Originais 
10% 

15 61 Trator de Esteiras FD 9 
Fiatalis 1990 R$ 50.000,00 

Originais 
10% 

48 Motoniveladora R835 Dresser 1990 Originais 
16 56 Motoniveladora A855 Dresser 1990 R$ 100.000,00 10% 

63 Motoniveladora 140 M Dresser 1985 

Valor total global: R$ 1.130.000,00 (um milhão cento e trinta mil reais). 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
, sediada na ..............................................cidade de ................................... 

telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
..................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................. 
inscrito no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação 
de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

......................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 05912015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
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__de 	de ____ 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 
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10 Passo: Acessar o sue da Prefeitura no 
ícone Licitaç5es: 

d, &ct.arin 

i-' 

[iI'IsI'Lt] 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, dica-se na 

54 Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha 

r 	— -t 

, 1 

wrrrr P-7j1 

rLn 

3° Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa tísica - ou do 
CNPJ —se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dita-se em 
looin: 

60 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada Para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

-- 

C Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastm necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se Já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7' Passo - Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov.br, dique no ícone 

Berna Compras Auto Cotação: 
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80  Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de Internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

000041 

	

Bem-vindo ao AsçILite de IíntaIaço 	 29 
do Aiitocota000. 

Ed.s,it.,I,,iItBhsk. 1U1$m, 
iam 

É gs Srtr iS dI,n.prk.. d, 
aLM .44picdIi,dtw,arnLSwSa 

k.yoçueuI$i 	n,c,jL,.Cn4vr,a pele 
vaij,.iiitui IRtsltt 

ATF4Çfl: ESp kpbe4e&eS 
ta*tiin&oevt 

tieo,it,arlul 1càaraileStrelao 
~~Má. de IS. 

9 0  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir 

10' Passo — Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. 
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17 0  Passo- dique em Concluir 
.rI'lI 

PnstSeçi. Tonflkiad6 

,r - 
______ 	

O.a%sàp%flSN' nLtSw~ d.IflM 

9 In&giflttaaj 

NftMMWltItflr.bi 
- 

 

15' Passo- dique em Avançar, novamente. 16°  Passo - Cflque em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o Icone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Arca de 

 

1*n4fj 

16' Passo -Clique em Instalar 

 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



000043 PREGÃO PRESENCIAL n o . 05912015 
PROCESSO n°. 134/2015 

Prefeitura Municipaí.  

Cruz Mac 

1 

\ ______ 

Jzn —t 

19° Passo - Agora dique em Arquivo e 

21° Passo - Messe Arquivo", "Abir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do 8° Passo 

21& 

220 Passo - Localize o arquivo 
AC_LIC1TACAOJ'RJ OB,jO1&COT 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23° Passo - Agora coloque as mamas e os 
valores unitários de cada item que você lar 
cotar o valor total sei -a automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo Após preencher a mama e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso cique 
em Arquivo e depois Salvar- aivat 
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250  Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá comgr-Ia, depois de 
conigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

265  Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da teia e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita 

2T Passo - Para finalizar copie o arquivo., 
AC_LIC1TACAOJRJ 08j014 .COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents 	 and 
Setftngs\Preteitura_15%1V11eus 
documentosARQUlVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS),  e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em midia Cd, 
Pan Onve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... -
PROCESSO no ****12015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx)MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE GESTORA, na 
forma do disposto nos artigos 41  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

	

....................................................................n° ..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo seu 
--representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	...............................R.G. 	n° 

...............................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho 
de 1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
02312015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 13412015, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I—DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo 
Licitatório n° 04212015, Pregão Presencial n°059/2015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, 
doravante denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial no 05912015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES  DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de 
documento hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da 
Lei 8666193, conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior 
à do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

- A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a 
avença com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à 
UNIDADE REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pela UNIDADE REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 
necessárias a sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE 
GESTORA a devida comprovação do acordo, acedo, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE 
GESTORA, nos termos desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento á UNIDADE GESTORA, 
mediante adoção de das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de 
reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua 
impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

121 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra 'a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro 
de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público: 

fl na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

. h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
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registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA Vil - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de 
Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

- A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município 
de Cruz Machado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros 
de Preços e demais condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas 'a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° 05912015, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI- DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____ de 	 de 2015. 
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Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 
	

Testemunha 2 

Ass.: 
	

Ass.: 

Nome: 
	

Nome: 

Cl.: 

C.P. 	 C. P. F.: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000051 

A 	empresa 	..................................................................................... inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador 	do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
......................... inscrito no CPF sob o n° .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a condição 
da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 
12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, 
decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

e-mail para contato ..............................................neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................e do 
CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 05912015, assim como tem pleno conhecimento do 
objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito 	no 	CNPJ 	no 
.............................................................por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 	Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
........................e do CPF no .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 	

42 
2 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o no ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......... ............ .., portador da Carteira de Identidade n° 

...............e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 

.consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicara PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2 1, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

'-7 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 05912015 
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ANEXO IX 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 000055 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz 
Machado, inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato 
representada pelo seu Secretário Sr ...................................... , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cruz Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei no 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, 	que 	serão 	fornecidos 	pela 	Empresa 	...................................... sediada 	em 

......................... inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por 

........................ ,inscrito no CPFIMF sob o n° ..................................... 

-'ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

	

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em 
relação às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, 
condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital 
do Pregão Presencial n° 05912015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

acordo: Empresa .............................................................................. 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de 
minha empresa em _//2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão 
Presencial n° 02312015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos 
concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado, ...... de ............................. de 2015. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



DECRETOS 

DECRETO N° 238812015 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 1486/20 14. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, Prefei-
to Municipal de Cruz Machado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a publicação errada dos 
Anexos 1, 11 e III da Lei Municipal n° 
1486/20 14 aprovada pelo projeto de Lei a° 
156012014 publicada em 11/12/2014; 

DECRETA: 

Art. 1 °  - Que seja republicada a Lei n° 
1486/20 14 devidamente corrigida e altera- 

em conformidade com o Projeto de Lei 
1560/2014, 

Art. 2° - Que seja alterada a nomenclatura 
dos servidores ocupantes de cargo em co-
missão a partir desta data. 

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 09 de junho de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

liii Ifit!1i]* 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 059/2015 

PROCESSO N°. 13412015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à AS'. Vitória, 
167/10 andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivan-
do o fornecimento de peças para máquinas 
rodoviárias/equipamentos pesados da frota 
da Administração Municipal, sob o contro-
le técnico e operacional da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Oficina Municipal, em 
seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede- 
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 

1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
30 (trinta) de junho de 2015, As 14:00h 
(quatorze) horas, no Auditório Municipal 
da Prefeitura, quando os interessados de-
verão apresentar os envelopes n °  01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://.pmcm.prgov.br/. t necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244, 

Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 058/2015 

PROCESSO N°. 131/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/10 andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de pedras, pedriscos, pó de pe-
dras e pedregulho sujo de areia para serem 
utilizados na readequação das estradas mu-
nicipais, em seus itens conforme especifi-
cações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
22 (vinte e dois) de junho de 2015, às 
14:00h (quatorze) horas, no Auditório Mu-
nicipal da Prefeitura, quando os interessa-
dos deverão apresentar os envelopes n° 01 
- Propostas de Preços e n°02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser , tido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcni.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°141/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°  049/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: FRATELLI MENEGA-
ZZO CHAPEAÇÃO LTDA - ME 

OBJETO: Constituí objeto dessa dispensa 
de licitação a contratação de empresa para 
execução de serviço de funilaria e pintura 
da ambulância Renaut placa AUS 9172, 
número de frota 1 5 1, pertencente à Secre-
taria de Saúde. Esse processo de dispensa 
se faz necessário devido ao processo de 
Licitação 11012015, Pregão 50/2015 ser 
declarado deserto e por se tratar de veiculo 
destinado ao transporte de pacientes em si-
tuação de urgência/emergência, necessita-
se celeridade no conserto do mesmo. 

VALOR TOTAL: R$ 15.990, 00 (Quinze 
mil novecentos e noventa reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 



e 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA-PR 

PORTARIA N°090, 
de lo de junho da 2015. 

20 FAII1uçõ 1, DE SOUZA, Prefeita Me 
PodeVitória, Estado do PorosO, no aao 

V. Exonerar, a teadido. CRISTIANE 

2051. 
°rrl, ZL tara Podaria estes em rigor na data da 
asa psbltceçao, respondão au disposições em 

Edilicio da Prefeitura Municipal de Podo Vi. 
tõrla,nm 10 de jurava de 2015. 

MARISA DE FÁTIMA 1,01 SOUZA 
Prefeito Manidpal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SEI 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr 
CEP:8462a-000 - CNPJ 75.939,581t0651-09 

Cruz Machado. PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
141)2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°O49/2O15 PMCM 

0NTRATANTE: Prefeitura Maricipal de Cruz 
inchado, Estada do Paraná. 
ONTRATAOO. FRATELLt MENEGAZZO 

abjslo dona dispensa da ti-
is de empresa para Pescou 
rilari ne pintura da anrbrrlts-
09172, nurorerodafrata 151, 

sede dispersa se 

declarada deserto e 

VALOR TOTAL RI 15 990, tia (Quinze ali nas, 
certos e noaerta reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 
RESPALDO LEGAL: Lei 5.565a3 -Ali, 24 Irei, 
V. 

Prefeitura Municipal ti. Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Fralefli Managaaze chapeuçáo LTDA-Mm 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

RUA OSVALDO OOMES DA SILVA, 717. 
GNPJ Nu 75.650.35100102 

PORTO VITÓRIA - PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
N°32/2015 

CONTRATO ORIGINARIO 
N°140)2014 

ADITIVO N°03 
TOMADA DE PREÇO N°10/2014 

PROCESSO N°12212014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO OS PORTO VITÓ-

RIA 

CONTRATADA PL CONSTRUTORALTDA- ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O preseetnTernnao pertaz o aumento de Praia da 

Esacaçáo e VigOrcie em maio agualro moam do 
Coatuaro da Prestação da aeoariçaa, ficando ao-

oirr o errai da prazo de Execução ltI1Td2O15 
vigércis 1011212015. Base legal Alt. 65 da Lei 
8.1366193, 

CLÁUSULA SEGUNDAJUSTIFICATIVA 

Detido ao atraso no rapasse do recurso da go-
verna .ratonas, earara paraioada-

CLAUSULATERCEIRA 

As demais cláusulas do caetrarc odgiaário, irão 

alirngidaa por esta Termo, permanecem 

iralteradaa. 

Prefeitura Municipal da Podo Vitória, amas 
da beba  de 2015, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ar, Vilória, 167- Cruz MachedoPo 
CEp84s20.05n a Cassa ,6,saasonIoeol-oa 

Cruz Machado- PR 

EXTRATO DE CONTRATO 
Ne5412015 PMCM. 

CONTRATANTE. Prefeitura Masitipal de Cruz 
Machado 
CONTRATADA Redes Coralruçõns. 
OBJETO: Coatuataráo de emplesa eapscialisa-
da na, serviços da engenharia pois PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA IRECAPEAMENTOI EM 
CSUO, conforme especificações doANIXO te 
do MEMORIAL OESCRI1'IVO, 
APLICAÇÃO DE MULTA Campaeoà Caataataa-
te, 
FORO: Comarca de UrRo da Vilória, Estada da 
Parará. 

PrefeItura Municipal da Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Rodec Coralraçbes 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÕRtA- PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 
LICITAÇÃO N,° 000212015 - ID 2786 

CONCORRÊNCIA N.° 002)2012 
PROCESSO DE COMPRA 

N.° 02612012 
OBJETO DO CONTRATO: Cerrtralaçao da ama 
Empresa para a realização doo seguintes oelrri-
çoa: Varniçdo, sapisa, raspagem de sarialsa, pio-
lura de meio fio, roçadas a manutenção de par' 

li LTDA 
DO PRAZO: Fira adilada ao Contrato n.' 16481 
2012 o prazo de nigàacialeaecaçâa por mais 66 
Iseisi meses, a iririan 04/as!2015 e a tarrtoaar 
e.0411712015. 
DO VALOR: rica adilada na Contrate  e.' 1845/ 
2012aimporrãncia de RI 335.679 315 (Trezentos 
e Iriam e does mil setocerlas a selarIa a rase 
reaia e tanta a,ris cealesoo). 
FUNDAMENTO LEGAL: cargo 57°, brejos II, da 
Lei Fsdarai e.' 8-066/92 atear ausaallcraçtea. 
FORO: Carrarca da Uriso da Notória. 

UnIão da V'rtõria, 10 de lanho de 2115, 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2' TABELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Rua Sacada Setembro, a' 152, Centro, 
Porte Uaiao . SC - CEP: 59400.000 

roseiras: (42) 3522.2142 

End, Eletrônico: cartoriocosla@eaw.com ,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço póbliro para conhecimento da paris a a 
erram mais porca irterersar que se encontra (are) 
asna Tsbaliosato, h Rue Sete da SeIembro, a' 
152, Daalre, resta cidade e comarca de Paria - 
União, tarado de Sarro Catarina, cana horaria de 

ás 12:00 heras sdas 14:00 án 10:00 harao. para' 
cobrança ou posterior pralualu o(a) sagrinre (5) 

litslo(r) corlra: 
NATUREZA DO TITULO. FICHADO INDICAÇÃO 
pR0TOCDLOt: 36601 
NOMERO DO TITULO: DM1 1044/5 
VALOR RS: 5.217,89 
VENCIMENTO 30,83,2015 
APREOENTANTE : BANCO DO BRASIL 8/A 
CREDOR : PATOESTE ELETRO INST LTOA 

CNPJ: 147216721000145 
ENDEREÇO: FAZSNDADESFIOAIADO. 
Au valor do tirai0 serão acrescidas es juros lo' 
gere a pedir a. vencimento, 
Sara de flacaimsçao: RI 1,55 
Lrqaidoçao após a imrirrração: RI 13,26 
Condução: RI 130,12 

ho de o 

protaala 
siSo - SC, 11 DE JUNHO DE 2015. 

DIONI003 0/IDA 
Escrererle Nolarial 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 14ADO 
CNVI 3 	r 

Asenida Vi1Snr ' 

Cruz Machado Pr, 

AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 5 , 0590015 
PROCESSO W. 13412015 

Encanlra-aa aberta, na Cornisaáo Paanrarsala de 
Liciteçao. ousada áAs, Vitória, 16711' andar, U' 
CITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGAO 
PRESENCIAL, cora e Osalilade de selaziorar 
propostos chielisando Registro de Preço 
ob)eórnrda a raraacirosenls do peças pare ma 
ciúmes rodadãriaa/aqaripemantta pesadas Os tra-
ia dsAdeinisóaçaa Msaidpal, soba ccurlrots Ida ,  
nico e aperacisani do Secratania Manidpal da 
Obtuso Otic,oa Mualaipal, em asas itens confer' 
me arpscifiasçôas aossleatas do Anexa 1 d'ala 
edital. 
Regem a preaents hc,asçdo a Lei Fodsrul a' 
0.520/02, a Decreto Municipal s 1050/07, 

aubaidiadameate a Lei Federal o' 1566/03. ao-
sanadas as alteracósu aaslsrtrrea, a Lei Com 

remasdesta lidtaçto ocanrerá sadia 30 (lei'-
dsjunho dn2015,ós 14:0Db (qualaizn)saeas, 
Ar,dilddo Municipal do Preteitara, qauride os 
rressadro darenio apreaentnr ou enonlopen a' 

Prspasiaa da Reçoo a a' 02- Documentos 

ah/da peles irite- 

mesa-
,lra)a de um CD nazis, de segunda a 
,.,,a hurárioda 14:110 án 17:00 horas ou, polo 

neceoséria ei, as las 

que poaaam $er coreenicadas poial/eis nitara-
çõss qae se fizerem naaeasãriaa. A CPL ráa au 
rsaparaabtiizara pela fia/lã da intaroraçócn rslali' 
asa ao prsasdimsnta àqueles interessados quer 
ano carrtnnarem, peito meloa eapaslas, a retirn 
da do Editei. Ouataqaer dásidaa cosleaar pulou 
telaforrea (42)3554-1222 rama 244, 
Cu. Machado, 00 de Junho de 2015, 

PregoeIra (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

REPUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2°  TABELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Rua Sete de Setembro, o' 162, Centro. 
Porte Uniao - SC - CEP: 10400-100 

Fone lFaa: (43(3522.2142 

Esd, Eletrônico: rartoriocnatn@euaw.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço púbico para conhedrarunlo de parto e a 
qusm mais possa irtnmaoar que os aocarrtra (em) 
santa Tabelirmaro, á Rua Seta de Setembro, ri' 
62, Cestro, mania cidade e aoaarca da Poria 

OraRa, Earada deSerta Cercara, cem narre de 
alesdirrnnladssegasdsaaexla-tairu, rtssol,'OO 
às 12:Saboreasses 14:00 às rb:aa hsrna, pare 
cobrança ar posterior protesto atol osgaiare (a) 
líbIa (a) castra: 
NATUREZADOT(TULO: FICHADE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N': 26,721 
NÚn/dRODOTITLLO: 13l711202 
VALOR RI: 18.305.51 
VENCIMENTO: 12.04.2013 
APRESENTANTE : PROCURADORIA -GERAL 
ESTADO 
CREDOR: PROCURADORIA-GERAL ESTADO 
DEVEDOR: COIsENSADO UNIAD LTDA 
CNPJ : OS 678.1021000151 
ENDEREÇO: VALFRIDO SOARES DOS SAN. 
TOS 
Ar valor da 5/raia serão acrearidas as jures, e-
çais a partir do  neactmsslo. 
Sela Is herslizaçâo: RI 1,55 
Liquidação após a intimação: RI 13,75 
Condução: RI 0,011 
Dihaancia: R$27,50 

preaenls o iaiima puas lados es lar de direito 
ao mmmo rernpa o destiEco de que as nala orem-
dida na preaamte prazo lesei rara Iasrada ofera 

SC, 11 DE JUNHO DE 2015, 

DIONIZIO SUDA 
Eaemsrrsrrs Netadar 

Venho por meio deste informar a empresa MENEIA SCAR(OTDRUSK ME 

corte CNPJ; 05.639.875/000I.51 que mandou somente alguns documentos para 

parácipar do processo 5412015, preg0o 3712015, cujo objeto era CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, 

ALIMENTAÇÀO E TRANSPORTE 24 HORAS PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO FrTIJNICIPIO 

NAS CIDADES DE C.URflTBA, CAMPO LARGO Ii CAMPINA GRANDE DO SUL. 

Passado o prazo doa 8 (oiro) dias previstos na artigo 49, pardgrafnr 3' da Lei O' 

8666/93 paio o  empresa ditada acima regularizar os documentos que faltavam no 

processo, cata ato se manifestou na sede da Prefeitura Municipal para apresentar os 

'"esmo' desta forma Croas enasprt,aa inabilitada do presente processo 

Desta forma, o item 03 do processo 5412015, pregão 37/2015 que havia sido 

vencido pela casgiresa MINEIA SCARIOTBRUSI( -ME Ocr'S cmscelado, e hhlssramcnle 

ocorrera um novo processo licisatsirio pitou que se possa ter usar vencedor. 

Porto Vitória, 99 dcjusílaode.201,5. 

COMIc sÃo: 

-Ricardo Caaligloo de Oliveira 

PREGOEIRO 

Elioa Loisibardi pinto 

wot.oynbr/soude 

ataseranoinata 	 dczcsbook.am/pecquiscaoudo 

ESTADO DO PARANÁ' PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Crsr Machado, 205.3' e4' Pavimentos • Fone: 42-3521-1200 

a.msii: pmssa@usiandaaitorla.pr.gov.br ' ONPJ 75,057,750151.76 

Sita Oficial: eerww.uaiaodssitonia.pr ,goa,br 

DECRETO N°197/2015 
PEDRO IVO ILKIV, Prefeito Monidpai de União da Vitória. Estada do Parará, assoo da ousa otribai-
çtea legais a da acordo cem sAsa da Termo do Transmissão da Cargo da Prefeito r' 32, registrada no 
34  Tabaliasata de Notas da Untas da Vítreas, D E O R E T A: 
Ad, 1' 'tomais o Senhor JOÃO MARIA DOMINGUES DA SILVA FILHO, para exercer o cargo da 
SU: tR ES OBRAS URBANAS, da Secretaria SArnO 'pai da Transpiramo e Serviços Ritacos, 
dratbs,jairara Municipal, a parta asas de antro do 2015, 
Ad, 2' terma esta Dacreto em equipa data da sua psbltcação. 
União daVitórle, gado lanho de2015. 

PEDRO IVO ILKIV ' Prstairotoanicipal 
ERALOD ASITONIO DE CASTRO' Sacratário Marniripal deAatrrriniotraçáo 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
O NOSSO POSTO DE GASOLINA LTDA. - EPP, tomo púb)co que irá requerer do 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARaNÁ. IAP. a LICENÇA DE INSTALAÇÃO PRÉ-

VIA (LI), para a adoidada do COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSSIVEIS PARA 
VE(CULOSAUTOMOTORES com Endoroço: AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 
N°, 299! CEP: 64660-000 Bairro: CENTRO Muaiclpio de GENERAL CARNEIRO - 

PR. 
OS N°413 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA 
O NOSSO POSTO DE GASOLINA LIDA - EPR lona público que racabsia do INS-

TITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - lAR, a LICENÇA PRÉVIA (LP), para a alinda-

da de COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES COM NÚMERO; 39549 E VALIDADE ATÉ 0710412017 no Eoda-
raçoAV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, N ° 299 !  CEP: 64660-000 Bairro: CEN-
TRO Mosicipio da GENERAL CARNEIRO - PR. 

OS N°413 



a- 
1.. Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	

000058 

Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal no 10,52012002 e os Decretos Municipais no 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 10  - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Hoilen - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos rabalhos e a tornada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; MônicaT. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelti C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015- 

f ison JsjWarken 
ito Mun'%€ipal em Exercício 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 05912015 
PROCESSO n°. 13412015 	 000059 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 05912015 
PROCESSO no. 13412015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 1  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de 
Preço objetivando o fornecimento de peças para máquinas rodoviárias/equipamentos pesados da frota 
da Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e 

13ficina Municipal, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 30 (trinta) de junho de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-
1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

1 	ir, ) 

Comissão Permanente de Licitação 

Cornisso Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 05912015 
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do MAIO DESCONTO POR LOTE, 	

2 para REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei 
Federal n°10.520/02, o Decreto Municipal no 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas 
as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues 
à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será 
realizada a sessão pública de abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

	

unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 

	

03.01 	2.01 O.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 33903054000000 

	

0301 	2.010.13.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 33903054000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando o fornecimento de peças para máquinas rodoviárias/equipamentos pesados da frota da 
Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Oficina Municipal, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas 
de consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 30 (trinta) de junho de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n°01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

- Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, 
email e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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4.2.1,3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 	

3 
Individual; 
4.21.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.21 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, 
nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
422.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 

- •para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
'-' 4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 

VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a 
partir da data de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação 
de sua proposta, também não  o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, 
conforme Anexo V. 

- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5— DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma 
forma complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ 
DESCLASSIFICAR O LICITANTE: 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para 
alimentação do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o 
único que o sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser 
o da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue 
através do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante 
legal da Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital, a ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica.lo: 

CPL- COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 
ENVELOPE "01" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço 
de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas 
e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo 
recebimento e envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela 
licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 
objeto do edital, será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e 
'quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega das peças, e 
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo 
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, 
quando for ocaso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta 
de preços. Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a 
licitante poderá preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar 
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 10 
(dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 
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5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas 
em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser apresentadas no 
modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema auto-cotação: 

Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação 
ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.cov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras 
Auto-Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a 
marca e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o 
preço máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da 
proposta, prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou 
em folha anexa a proposta de preços escrita. 
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5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta 
de Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados 
em um disco tipo disquete/CD1PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do 
item que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições 

\..a seguir: 

5.5.8,1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]—[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa 
Auto Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado 
no CD, disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O 
arquivo que deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação 
sempre na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste: edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

- Nos termos do 4A,rt15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à 
aquisiçãofcontratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (a) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a 
licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do 
inicio da sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados. 
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6.1.4 —Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2014 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhara CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa 
de Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido 
exclusivamente em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos produtos pertinentes e compatíveis 
com o objeto desta licitação. O atestado deverá conter a identificação do signatário, o endereço e o telefone do 
atestador ou qualquer outra forma que possibilite o contato com o mesmo; 
6.4.4. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VIU; 
6.4.5. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VII); 
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6.4.6 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei Federal n° 6.404176 e Lei Federal n° 10.40612002, que comprovem a boa situação financeira 	
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da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou 
outro indicador que o venha substituir. 

6.4.6.1. Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador 

6.4.6.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

6.4.6.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) 
e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente ou em outro Órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

6.4.6.4. Os documentos relativos ao subitem 6.4.6. deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão 
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 
indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - 
são indispensáveis. 

6.4.7. A capacidade Financeira da Sociedade empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores: 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos: 

LC .................................................maior ou iguala 1(um) 

6.4.7.1. O item 10.4.3 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponente. 

Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 

6.4.8. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que 1 (um), porém positivo, 
é exigida obrigatoriamente a comprovação de possuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez 
inteiros por cento) do valor estimado da Contratação, exigência esta prevista nos parágrafos 2 0  e 30 , do art. 31 
da Lei 8.666193, e devendo a comprovação ser feita relativamente á data da apresentação da proposta, e/ou 
através da apresentação do balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma 
da Lei Federal n°6.404/76 e Lei Federal n° 10.406/200. 
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6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (a) 
empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá 
ser substituída, conforme disposto no parágrafo 3 1  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de 
Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme 
Decreto 1.050107; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

'- 6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido pra matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP,J da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitas estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro procederá correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
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7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de MAIOR DESCONTO POR LOTE e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da 
de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, 
o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
caso de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em V (primeiro) 
lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para 
análise do atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
-"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando à sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados 
para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. 
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7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, 
para homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas 
neste Edital. 

.. 7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará 
na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições 
fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes 

7.22 - Ë facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de 
insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 è 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as rnicroempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do 
inciso 1 do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23,7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre 
duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
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7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e 
que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, 	

12 
sendo após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MAIOR DESCONTO POR LOTE, de acordo com 
especificado no Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação 
farse-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 
n.° 8.666193, ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÔRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 
da Lei Federal 8.666193. 

10.4 - Decorrido o prazo, do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo â 
Prefeitura o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-to por outros instrumentos hábeis. 
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11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
\. fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Rquisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 
contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12– DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura no depósito do pátio de Obras, sito a Rua 
Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

'-12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 
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13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 	14 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando á Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

'-..13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13,2— DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento; o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 
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13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

_ 13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

14– DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 67 
da Lei 8.666193, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

\—d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no 
prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 14.1, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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14.5. O recurso ou pedido dereconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, 	

16 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto 
Municipal N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em 
Licitações e Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 9", mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n 1 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a CONTRATANTE; 
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• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 	 17 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
• 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de 
até cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

'perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 
• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á CONTRATANTE, observado o principio 
da proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 1, da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 
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19.4 — Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 — Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 — O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de 
Cruz Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições 

'— das sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 — As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

21 — Dos Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento, 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 15 de Junho de 2015. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando o fornecimento de peças para máquinas rodoviárias/equipamentos pesados da frota da 
Administração Municipal, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Oficina Municipal, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

1.2. Deverão ser fornecidas peças Primeira Linha de Fabricação e a disputa do tipo Maior Desconto por 
Lote. 

1.3. MÁQUINAS RODOVIÁRIAS/EQUIPAMENTOS QUE ATUALMENTE COMPÕEM OS LOTES (registre-se 
que poderão ser incluídas posteriormente outras máquinas rodoviárias/equipamentos): 

	

1. 	

Lotes/Veículos e modelos 	 Marca 	Ano 
Lote 	Frota 

ri 	 1 'JI%J lJlJI 1 	 —— JllIC4I 

U 1 	

46 	Rolo comDactador CL 533D 	 Cateroiliar 	2002 
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02 79 Trator de Esteiras D5B Caterpillar 1990 
78 Trator de esteiras D5B Caterpillar 1990 

03 154 Retroescavadeiras 416-E Caterpillar 2013 
04 158 Motoniveladora 120K Caterpillar 2013 

24 Pá-Carregadeira W20 Case 1990 
Pá-Carregadeira W20 Case 2002 

05 
62 Pá-Carregadeira W20151 Case 1990 
69 Pá-Carregadeira W203 Case 1986 
45 Retroescavadeira LB 110 New I-lolland 2008 

06 93 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 
99 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 

07 54 Pá-Carregadeira 1213 New Holland 2007 

08 
64 Retroescavadeira 3C JCB 2007 
68 Retroescavadeira3C JCB 2007 

09 67 Retroescavadeira 214E JCB 2007 
10 89 Pá-Carregadeira55C MICHIGAN 1992 

135 Pá-CarregadeiraDL 200 DOOSAN 2011 
11 136 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2011 

168 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2014 
12 167 Escavadeira Hidraulica SL 160 HYUNDAI 2014 
13 09 Pá-Carregadeira 86 HS MasseyFergunson 1996 
14 08 Motoniveladora FG 70 Fiatalis serie B 1990 
15 61 Trator de Esteiras FD 9 Fiatalis 1990 

48 Motoniveladora R835 Dresser 1990 
16 56 Motoniveladora A855 Dresser 1990 

63 Motoniveladoral4ü M Dresser 1985 

2. ESPECIFICAÇÕES 

000078 

2.1. Fornecimento de peças de Primeira Linha de Fabricação e materiais específicos a serem utilizados na 
xecução dos serviços referidos na alínea anterior. 

a) As peças a serem aplicadas nas máquinas rodoviárias/equipamentos, por ocasião da realização das 
manutenções preventivas e corretivas, solicitadas pelo Departamento de Manutenção de Veículos deverão ser 
peças de reposição novas; 

b) Conforme Norma Técnica da ABNT NBR 1529612005 a peça de reposição também denominada peça de 
pôs-venda é destinada a substituir peça de produção original ou peça de reposição original, caracterizada pela 
sua adequação e intercambialidade, podendo ou não apresentar as mesmas especificações técnicas, 
características de qualidade (exemplo: material, resistência, tratamento de beneficiamento, desempenho e 
durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitidas peças remanufaturadas; 

c) Caberá a CONTRATANTE fazer o levantamento dos valores das peças e acessórios detalhando com 
clareza, descrevendo as quantidades, especificações, código da peça, preço de acordo com a Tabela Oficia! 
de Peças/da fabricante e/ou concessionárias e, caberá a CONTRATADA fornecer a preço final líquido com 
o desconto ofertado na licitação; 

d) Todo fornecimento somente será realizado após autorização de pelo menos um Fiscal do Contrato, 
mediante prévio orçamento da CONTRATADA; 

e) A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização das peças entregues, reservando-se á Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, através da SMO, o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias; 
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f) Os fornecimento de peças somente serão executados mediante solicitação escrita do Departamento de 	
21 

Compras, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pelo transporte e entrega dos mesmos; 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

3.1.1 - Entregar em no máximo 10 (dez) dias úteis os produtos da Autorização de Fornecimento, pelo preço 
contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

3.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição 1  reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

3.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

3.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

11.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

3.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
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3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SE), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

3.2.3 - Proporcionar condições á licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
. estabelecidas. 

3.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

3.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

3.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

3.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO/ ACOMPANHAMENTO 

4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais 
deverão ser seguidas rigorosamente. 

4.2. As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência nos locais determinados na AF - Autorização de 
Fornecimento. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

4.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

4.8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- i °Andar-Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 059/2015 
PROCESSO n°. 13412015 

	
000081 

4.8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o 	
23 recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria Requisitante; 

4.8.1.1 - A Secretaria Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante 
vencedora; 

4.8.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

5 DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo 
'-' setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária 

indicada expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de 
Finanças e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de 
Abastecimento, responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO: ...... AGÊNCIA: .......... 

CONTA CORRENTE: .......... LOCALIDADE: .......... 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

5.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

5.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

5.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

5.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura no depósito do pátio de Obras, sito a Rua 
Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado. 

7. CONDIÇOES DE ACEITE DAS PROPOSTAS 

7.1. Deverá conter o percentual de desconto sobre a TABELA DE PREÇOS OFICIAL DAS MONTADORAS 
para cada respectivo lote, O custo unitário de cada peça que poderá ser requisitada a aquisição através do 
presente Registro de Preços, será auferido com a aplicação do desconto oferecido sobre o valor da peça 
constante na Tabela de Preços da Montadora no dia da efetiva compra (na data da Emissão da Autorização de 
Fornecimento). 
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Lote 	Frota 	 Item 	de Preços das 
Montadoras 

01 
06 Rolo compactador OS 533D Caterpiliar 2004 

R$ 120 000 00 
46 Rolo compactador CL 53313 Caterpiliar 2002  

02 
79 Trator de Esteiras D5B Caterpillar 1990 R$ 3000000 
78 Trator de esteiras D5B Caterpillar 1990  

03 154 Retroescavadeiras 416-E Caterpiliar 2013 R$ 30.000,00  
04 158 Motoniveladora 120K Caterpillar 2013 R$ 30.000,00  

24 Pá-Carregadeira W20 Case 1990 

05 
Pá-Carregadeira W20 Case 2002 

R 200 000 00 
62 Pá-CarregadeiraW2oB Case 1990 
69 Pá-Carregadeira W20B Case 1986  

45 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008 
06 93 Retroescavadeira LB 110 NewHolland 2008 R$ 120.00000 

99 Retroescavadeira LB 110 New Holland 2008  

07 54 Pá-Carregadeira 12B New Holland 2007 R$ 30.00000  

64 Retroescavadeira 3C JCB 2007 R$ 70 000 00 
68 Retroescavadeira3C JCB 2007  

09 67 Retroescavadeira 214E JCB 2007 R$ 30.000,00  

10 89 Pá-Carregadeira55C MICHIGAN 1992 R$ 30.000,00  

135 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2011 
11 136 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2011 R$ 100.000,00 

168 Pá-Carregadeira DL 200 DOOSAN 2014  

12 167 
Escavadeira Hidraulica Si- HYUNDAI 2014 R$ 30.000,00 

13 09 Pá-Carregadeira 86 HS R$ 30.000,00 
Fergunsn 

14 08 Motoniveladora FG 70 Fiatalis serie B  R$ 40.000,00  

15 61 Trator de Esteiras FD 9 Fiatalis 

J19885 

 R$ 50.000,00  

48 Motoniveladora R835 Dresser 
16 56 Motoniveladora A855 Dresser R$ 100.000,00 

63 Motoniveladora140 M Dresser 

Valor total global: R$ 1.130.000,00 (um milhão cento e trinta mil reais). 

OBSERVAÇÃO: Os valores máximos apontados em cada lote servem apenas para efeito de alocação das 
Dotações Orçamentárias e gastos máximos a serem realizados em cada linha (marca) de veículos durante a 
vigência do contrato, não sendo parâmetro para efeito de julgamento das propostas. 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
	 inscrita 	no 	CNPJ 

	
sob 	n° 

sediada na ..............................................cidade de 
estado 	 , telefone(s) 	 , e-mau para contato 

.................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................. 
inscrito no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação 
de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

......................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 05912015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 
	

de - 
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Outorgado 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 
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10 Passo: Acessar o alta da Prefeitura no 

Cru, Mrctie 

'' Ei1TE 
T Passo abrirá a seguinte tela; as licitaçõe 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixara edital, cOca-se na 

50 Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá socitar nova sentia. 

c 

30  Passo: Abrirá a seguinte tela, soricitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 
login: 

6 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é s6 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

-. 

a "...... 

CPasso: Para o primeiro acesso ao site - 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

70 Passo— Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov. br, dique no ícone 

Betha Compras Auto Cotação: 
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•- 8° Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de Internet), 
clicar no ícone e abrir ou executa-lo: 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em paste 
específica para postõrior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

o  Passo - CIiQUS em Avancar novamente. 

Ecaapa,ta&d.&o 
hta 	 S mnMS.d,? 

12°  Passo - dique em 

Sàciciie .&smia qpçiei  
Qui. tçaitreinISn&ï? SETHA 

10° Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o downtoad e dique em 	

130 Passo - Clique em avançar. 
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140  Passo - Clique em Avancar. novamente. 

En. pS d unibtIa 

 

BETHA  
kt 

h,sISa* Tarn,tiiSe 

OkáSnISJe3kaoIaiouiaSaCdaa, 
UiS aee 

flqaa.trókff.a*.n £!tÔ Iç& 

w 

15° Passo— dique em Avançar, novamente- 

tu 

 

18° Passo— dique em Instalar 

18 0  Passo— dUque em Concluir e Feche 
todas as tetas tia aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Ama de 
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190 Passo - Agora dique em Arquivo e 

20 Passo - Preencher os dados do 

21 0  Passo - Acesse «Arquivo1ç Abrir, e 
localize o arquivo  salvo conforme instruções 

2T Passo - Localize o arquivo 
AQ.LICITACAOJR_1 O8_2014.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

230 Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 
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